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Ministrante

Professor, consultor trabalhista e criador da página E agora, DP?

Formado em Gestão de Recursos, especialista em Departamento Pessoal e
Legislação Trabalhista e pós-graduando em Recuperação de Créditos
Tributários, possui vasta experiência em escritório contábil, na área
trabalhista e na implantação do eSocial.

Ministra treinamentos nas áreas de eSocial, DCTFWeb, Per/DComp e LGPD.

contato@eagoradp.com.br

linkedin.com/in/guilherme-santos-dp

https://instagram.com/ajuda.dp

Guilherme Santos
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O que entenderemos nesse treinamento?

DARF Unificado DCTFWeb

01

02

• Omissão da DCTFWeb

• DARF Unificado DCTFWeb:

– Códigos que se aplicam;

– Conferência no sistema;

– Conferência no eSocial;

– Geração da guia (unificada e desmembrada).

02 • Vinculação de pagamentos antecipados
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Omissão da DCTFWeb
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Alerta sobre Omissão de DCTFWeb

Acesse a notícia completa:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/maio/comunicado-

dctfweb-2013-novidades-no-sistema-de-cnd-2013-apontamento-de-omissoes-de-

declaracoes
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DARF Unificado DCTFWeb
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IN RFB 2.005/2021 - Art. 19-A. A DCTFWeb substituirá a DCTF como instrumento de

confissão de dívida e de constituição dos seguintes créditos tributários cujos fatos

geradores ocorrerem a partir do mês de janeiro de 2024:

I - IRRF, observado o disposto no artigo 19-B; e

II - IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins a que se refere o § 3º do art. 

13.

Substituição da DCTF

• O IRRF possui uma exceção (“observado...”);

• Os demais tributos referem-se as retenções na fonte.
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Art. 19-B. A DCTFWeb substituirá a DCTF como instrumento de confissão de dívida e de

constituição de créditos tributários relativos ao IRRF decorrentes da relação de trabalho,

apurados por meio do eSocial, cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de maio

de 2023.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos códigos de receita 0561, 0588, 0610, 1889, 3533, 

3562 e 0473.

§ 2º Caso a retenção relativa aos códigos previstos no § 1º se refira a rendimentos que 

não possam ser informados no eSocial, o IRRF deverá ser informado na DCTF, 

mediante utilização dos códigos 0561-14, 0588-07, 1889-02, 3533-02, 3562-02 ou 0473-04.

Substituição da DCTF
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Os códigos de receita são apurados pelo eSocial, com base em uma série de regras

definidas no leiaute, e não podem ser configurados no sistema de folha de maneira

diferente.

Códigos existentes no eSocial:

• 0561-07, 0561-08, 0561-09, 0561-10, 0561-11, 0561-12, 0561-13;

• 0588-06;

• 0610-01;

• 3562-01;

• 1889-01;

• 3533-01;

• 0473-01.

Códigos de Receita
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Substituição da DCTF

Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais
Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades 

e Fundos
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Validação Domínio Folha
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Validação S-1200 x S-1210
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Validação S-1200 x S-1210
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Totalizador S-5002 - Trabalhador
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Totalizador S-5002 - Trabalhador
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Totalizador S-5012 - Empregador
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Inclusão do grupo “IRRF” nos totais
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Visualização detalhada do grupo
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Filtro por Origem
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Filtro por Grupo
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DARF INSS + IRRF
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DARF com filtro de IRRF
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Vinculação de Pagamento

Antecipado
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• Pagamento antecipado em DARF Numerado;

• Pagamento antecipado em DARF Comum;

• IRRF 0473-01 (Diário)

Pagamentos Antecipados

• O recolhimento do IRRF deve ser via DCTFWeb e respeitado o

período de apuração.
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Vinculação DARF Numerado ou 0473
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Vinculação DARF Numerado ou 0473
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Dúvidas?


